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Acórdãos (Precedentes em Caso Concreto)

1.3) Controle Interno. Sistema de controle de me-
dicamentos. Conferência entre estoque físico e sis-
tema de controle.

Mesmo havendo sistema de controle específico, cabe 
ao responsável por medicamentos adotar procedimen-
tos de conferência sistemática entre a quantidade do 
estoque físico e a do sistema de controle, para locali-
zar possíveis divergências e garantir o fiel controle das 
movimentações que envolvem a entrada e a saída de 
medicamentos.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
67/2019-TP. Julgado em 12/03/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 26/03/2019. Processo nº 35.477-5/2017).

1. CONTROLE INTERNO

1.1) Controle Interno. Controle de frequência por 
folha de ponto individual. Requisitos para evitar 
inefetividade do controle.

1.	 No controle de frequência realizado por meio 
de folha de ponto individual, embora este seja 
documento capaz de demonstrar os horários de 
entrada e de saída do servidor e os intervalos pa-
ra a alimentação, é necessário que o trabalhador 
anote diariamente sua movimentação no local 
de trabalho e se responsabilize por preenchê-la, 
cabendo ao gestor (empregador) verificar se esse 
controle está sendo preenchido corretamente e 
sem arredondamentos ou preenchimentos como 
“ponto britânico”.

2.	 As chefias imediatas devem ser orientadas e ca-
pacitadas para fiscalizarem a contento a jornada 
de trabalho de seus subordinados, documentando 
corretamente os eventos, a fim de evitar a inefe-
tividade do controle de jornada dos servidores.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
67/2019-TP. Julgado em 12/03/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 26/03/2019. Processo nº 35.477-5/2017).

1.2) Controle Interno. Segregação de funções. Com-
pras de peças e fiscalização de contratos pelo mes-
mo servidor.

1.	 O exercício da função de operacionalizador do 
processo de compras de peças para veículos e de 
fiscal do respectivo contrato pelo mesmo servidor 
fere o princípio da segregação de funções.

2.	 A segregação de funções é um princípio do con-
trole interno primordial para a sua efetividade, 
ligado ao princípio da moralidade administrativa 
(art. 37, caput, CRFB), que consiste na separação 
de atribuições entre diferentes pessoas – princi-
palmente das funções ou atividades-chave de au-
torização, execução, atesto/aprovação, controle, 
contabilização e revisão ou auditoria.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
67/2019-TP. Julgado em 12/03/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 26/03/2019. Processo nº 35.477-5/2017).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/354775/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/354775/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/354775/ano/2017
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3. PROCESSUAL

3.1) Processual. Determinações do Tribunal de Con-
tas. Caráter.

As determinações do Tribunal de Contas contidas 
em suas decisões têm caráter cogente, de modo que os 
gestores públicos estão obrigados a cumpri-las, deven-
do observá-las nos seus exatos termos, uma vez que 
não lhes é uma faculdade efetivá-las, mas um dever. No 
caso de dúvidas ou inconformismo, os gestores devem 
apresentar, tempestivamente, os recursos cabíveis, não 
lhes sendo permitido optar por não cumprir ou cumprir 
parcialmente a determinação, sob pena de incorrer em 
sanções.

(Monitoramento. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 62/2019-TP. Julgado em 
12/03/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 25/03/2019. 
Processo nº 12.049-9/2017).

3.2) Processual. Medida cautelar. Pregão presen-
cial. Exigência de amostras na fase de habilitação.

É passível de suspensão, por medida cautelar, o pre-
gão presencial em que se exige amostras do objeto lici-
tado na fase de habilitação, restringindo o caráter com-
petitivo do certame e acarretando ônus desnecessários e 
excessivos aos interessados, configurando o fumus boni 
iuris; sendo consubstanciado o periculum in mora pelo 
fato de que tal exigência limita a participação de interes-
sados no certame.

(Homologação de Cautelar em Representação de 
Natureza Interna. Relator: Conselheiro Substituto Isaí-
as Lopes da Cunha. Acórdão nº 37/2019-TP. Julgado em 
28/02/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 12/03/2019. 
Processo nº 35.512-7/2018).

2. LICITAÇÃO

2.1) Licitação. Parcelamento. Adjudicação por item. 
Agrupamento em lotes.

Nas licitações cujo objeto seja divisível, é obrigatória 
a adjudicação por item, exceto quando houver prejuízo 
para o conjunto ou perda de economia de escala. En-
quadra-se nessa exceção, o agrupamento em lotes que 
permita à Administração Pública garantir a qualidade 
de materiais e a participação de licitantes, mesmo para 
os itens necessários em menor quantidade, evitando a 
deserção no processo licitatório. Neste sentido, os obje-
tivos das licitações devem ser ponderados, sopesando a 
competitividade e a proposta mais vantajosa de modo 
que ambas convirjam para a supremacia do interesse 
público.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 
18/2019-TP. Julgado em 19/02/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 28/02/2019. Processo nº 21.803-0/2018).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/120499/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/355127/ano/2018
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/218030/ano/2018
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3.3) Processual. Medida Cautelar. Suspensão de 
pregão. Inexistência de orçamento básico.

É passível de suspensão, por meio de medida cau-
telar, o pregão que contenha vícios que maculam a sua 
realização, em virtude da inexistência de orçamento 
básico detalhado em planilha de quantitativos e preços 
unitários de cada serviço a ser executado, violando o 
princípio da economicidade e prejudicando a transpa-
rência e a isonomia entre os licitantes.

(Homologação de Cautelar em Representação de Na-
tureza Interna. Relator: Conselheiro Substituto Moisés 
Maciel. Acórdão nº 38/2019-TP. Julgado em 28/02/2019. 
Publicado no DOC/TCE-MT em 12/03/2019. Processo nº 
37.405-9/2018).

3.4) Processual. Nulidade. Efeitos. Vícios de lega-
lidade em licitação.

As nulidades nos procedimentos licitatórios por vícios 
de legalidade: 

a.	 operam retroativamente; 
b.	 contaminam os contratos ou ajustes deles de-

correntes;
c.	 não geram direito à indenização ou à restitui-

ção em favor do contratado, salvos nas hipóte-
ses em que este comprovar sua boa-fé; 

d.	 atribuem o ônus da prova da boa-fé ao con-
tratado.

(Homologação de Cautelar em Representação de 
Natureza Interna. Relator: Conselheiro Substituto Luiz 
Carlos Pereira. Acórdão nº 20/2019-TP. Julgado em 
19/02/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 28/02/2019. 
Processo nº 35.648-4/2018).

3.5) Processual. Recurso de agravo. Reabertura da 
instrução processual por inconformismo com de-
cisão recorrida.

Não cabe provimento de agravo contra julgamento 
singular, quando o recorrente almeja a reabertura da 
instrução processual por não se conformar com a deci-
são exarada, deixando de indicar error in judicando ou 
error in procedendo que justifique a retratação da decisão 
agravada, ou, ainda, mudanças das circunstâncias fáticas 
ou jurídicas. Assim, incabível agravo que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, 
de forma a demonstrar que o entendimento esposado 
merece modificação.

(Recurso de Agravo. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 78/2019-TP. Julgado em 
19/03/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 29/03/2019. 
Processo nº 34.688-8/2017).

3.6) Processual. Representação. Perda do objeto. 
Anulação de pregão irregular.

A anulação, pela Administração, de pregão presencial 
com atos irregulares praticados não ocasiona a perda 
do objeto do respectivo processo de representação que 
apura tais atos, na medida em que seu prosseguimento 
tem caráter didático para o gestor público sob a juris-
dição do Tribunal de Contas, evitando a reiteração dos 
mesmos erros.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 
69/2019-TP. Julgado em 12/03/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 25/03/2019. Processo nº 14.056-2/2018).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/374059/ano/2018
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/374059/ano/2018
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/356484/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/346888/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/140562/ano/2018
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4. SAÚDE

4.1) Saúde. Pessoal. Escala médica diária e infor-
mações do profissional. Divulgação.

1.	 O gestor municipal deve adotar providências 
quanto à instalação de quadros, em locais visí-
veis e em todas Unidades da Atenção Básica, que 
informem ao usuário do serviço público de saúde, 
de forma clara e objetiva, a escala médica diá-
ria, incluindo o nome completo do responsável, 
o número de registro no órgão profissional, sua 
especialidade e os horários de início e término da 
jornada de trabalho. Deve, ainda, disponibilizar, 
em Portal de Transparência, link específico e de 
fácil acesso para a consulta de informações rela-
tivas aos profissionais lotados em cada Unidade 
de Saúde de Atenção Básica, certificando o horário 
em que prestam atendimento.

2.	 A inobservância da carga horária pelos profissio-
nais da saúde implica em considerável prejuízo 
ao erário, na medida que a Administração Públi-
ca arca com os custos de serviços que não foram 
efetivamente prestados e se verifica o pagamento 
integral de salário, sem que haja descontos pro-
porcionais às faltas e às impontualidades.

(Levantamento. Relator: Conselheiro Substituto Luiz 
Carlos Pereira. Acórdão nº 101/2019-TP. Julgado em 
26/03/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 03/04/2019. 
Processo nº 37.227-7/2018).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/372277/ano/2018


Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, nº 1 – Centro Político e Administrativo
CEP: 78049-915 – Cuiabá-MT

+55 65 3613-7500
tce@tce.mt.gov.br – www.tce.mt.gov.br


